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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


COMISSÃO DE DEFESA DO CIDADÃO E DIREITOS HUMANOS
P A R E C E R

REFERÊNCIA: Projeto de Lei Complementar nº. 16/2022
ASSUNTO: 
Altera o artigo 3° da Lei Complementar n° 1.109/2014 que cria a Comissão de Defesa Civil - COMDEC e dá outras providências.
AUTOR: Prefeito Municipal
 O projeto de lei complementar nº 16/2022 de iniciativa do Prefeito Municipal visa obter autorização legislativa para alterar o artigo 3º da Lei Complementar nº 1109, de 15 de julho de 2014, que dispõe sobre o Conselho Municipal de Defesa Civil – COMDEC.

Conforme a justificativa apresentada pelo Secretário de Infraestrutura e Coordenador da Defesa Civil “ tal solicitação requer o aumento de membros do COMDEC, especificamente dos servidores públicos municipais”.

A proposta visa atender, em menor tempo, o número de ocorrências que chegam a Defesa Civil, sendo que até a presente data, conforme relatório SCRWOI900 anexo, totalizam 110 (cento e dez) ocorrências, possibilitando contudo, maior qualidade e segurança nos serviços prestados aos casos previstos na Lei Complementar n° 1.109/2014.


Esta Comissão tem a competência em analisar projetos e matérias que dizem respeito aos direitos do cidadão, bem como questões referentes a segurança pública, de maneira que os integrantes consideram relevante o presente projeto, conforme justificativa apresentada pelo Poder Executivo.
Assim, cabe-nos, nesta oportunidade, manifestar pelo prosseguimento do projeto, reservando nosso direito de manifestação em Plenário, quando este constar da pauta de discussões.
Plenário “Vereador Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 6 de outubro de 2022.

Vereadora ROSE IELO
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